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DECRETO 11.0 	174 
Permite o uso de Pá Carregadeira pelo 

SERAUPA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO ,que o SERAUPA - Serviço Autárquico de Pavimenta 

ção necessita de Pá Carregadeira para a execução de obras re 

latiVa ao PrAM - Programa de Administração Municipal e CURA, 

CONSIDERANDO o disposto no §39 do art. 108 da Lei Orgânica dos 

Municípios, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica .permitido ao SERAUPA - 	Serviço 

Autárquico de.Pavimentação, autarquia municipal, o uso, 	por 

tempo indeterminado, do bem patrimonial sob n9 1940, contro 

le n9 112, constituído por Pá - Carregadeira, marca 	Caterpil 

lar, ano 1976, modelo 930, 75HP, série 71H.666 

Art. 29 - Todas as despesas com manutenção do 

bem ora cedido, correrão à 'conta do Permissionãrio. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em - contrã 

rio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA. MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 23 de outubro de 1984, 

ANTONIO ROMERO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SJG/jas. 
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